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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
RIO BRILHANTE-MS
 

O Vereador CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA), juntamente com os
vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, requerem à Mesa Diretora envio de MOÇÃO DE APOIO ao Frei
Gilson, em razão dos ataques de intolerância religiosa e política que vem
sofrendo nas redes sociais após a expressiva live realizada, que contou com
mais de 1 milhão de espectadores.
 

JUSTIFICATIVA:  A liberdade religiosa é um direito fundamental assegurado
pela Constituição Federal, sendo um pilar essencial da democracia e da
convivência harmoniosa entre os cidadãos. No entanto, nos últimos dias, o
Frei Gilson tem sido alvo de discursos de ódio, ataques infundados e
manifestações de intolerância, ferindo diretamente o princípio da liberdade de
expressão e crença.

A Câmara Municipal de Rio Brilhante repudia qualquer forma de perseguição
religiosa e política e reforça sua posição na manutenção dos direitos
individuais, do respeito à diversidade de pensamentos, da convivência
pacífica entre diferentes grupos da sociedade bem como, da liberdade
religiosa, da democracia e do direito de todo cidadão de professor sua fé sem
temer represálias ou discriminações.

Diante do exposto, requeremos a aprovação desta Moção de Apoio servindo
como expressão oficial de solidariedade ao Frei Gilson e de compromisso
com a liberdade religiosa e de expressão em nosso município.

Sala das Sessões, 12/03/2025 - 12:11:37
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